
                    INDICAÇÃO Nº 0189/15
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a iluminação do minicampo de futebol
localizado no final da Rua São Pedro e lindeiro à Avenida São Benedito, no Bairro Alto.
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam

tomadas pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a iluminação do minicampo de

futebol localizado no final da Rua São Pedro e lindeiro à Avenida São Benedito, no Bairro Alto.

JUSTIFICATIVA:

A iluminação  do  campo permitirá  que  os  moradores  do  bairro  que  trabalham durante  o  dia

possam utilizá-lo no período noturno para a saudável prática desportiva.

Assim, solicito ao Excelentíssimo Prefeito que determine os estudos necessários no sentido de

viabilizar a presente proposta.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 05 de maio de 2015.

Alex Ricardo Masalskiene
Juninho Leite - DEM - autor
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